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0 representante <3e S. Paulo, 
Sr. Adolpho Gordo, que ha tau- 
lo tempo tem uma cadeira no 
Uongressb da Republica, é dos 
que se dedicam com "paixão e 
cuidados á sua tarefa, no 
trabalho de que é incumbido pes- 
sualmente ou que compete á com- 
mlseâo que de ha muito vem 
presidindo no Senado: a de Con
stituição € Justiça.

S. Ex., agradecendo, ha pou
cos dias, a sua reconducção â 
presidência, traçou a necessida
de da elaboração de leis urgen
tes, entre as quaes algumas que 
sâo resultantes da reforma con- 

í stltuclonal. Em virtude da alte
ração da nossa lei baslca, o Su
premo Tribunal Federal está im
pedido de julgar certas causa-s,

‘ faltando, portanto, leis Interpre- 
tatlvas ou complementares da re
forma, o que vem causando um 
transtorno facil de ser calcu
lado .

t De leis semelhantes estâò pre
cisando também diversas dispo
sições do nosso Codlgo Civil.

A commissão que preside, dis
se S. Ex., deve, portanto, dedi
car a sua attenção a taes taretas.

Foi de tal modo traçado um 
programma perfeito para a com- 
missáo que o Sr. Adolpho Gordo 
preside. ^

■ásslm deveríam proceder to
das as commlssões que compõem 
as duas Casas do Congresso.

Essas corporações nâo deve
ríam reservar-se sómente o pa
pel passivo que se tornou histó
rico, qual 0  de dar parecer sobre 
os papéis que lhe? sâo distribuí
dos.

Cada cojnmissão deveria, den
tro dos assumptas que lhe cabe 
estudar, procurar conhecer quae.s 
as necessidades publicas e quaes 
a reformas utels para propor pro
jectos ao plenário.

Nãb é isto, porém, o que acon
tece. Quasi de um modo rigo
rosamente geuerallsado, as com- 
missões do Congresso só faliam 
sobremos projectos que lhes são 
entregues, deixando-se de tal mo
do ficar sem iniciativa de espe-  ̂
cie alguma.

Por este motivo, algumas das' 
.-ommlssões passam sessões iu- 
.eiras sem tuncçâo e, pouco a 
lOuco, fica reduzido a mero 
Itulo regimental o titulo de 
lembros de algumas.
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